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PORTARIA CRTR 01 Nº 023, DE 18 DE JULHO 2023. 

 

 DISPÕE SOBRE FUNCIONAMENTO DO CRTR/1ª 

REGIÃO NOS JOGOS DA SELEÇÃO BRASILEIRA  

FEMININA NA COPA DO MUNDO DE FUTEBOL. 

 

A Diretoria Executiva do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 1ª Região, no 

exercício de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei nº 7.394/85, Decreto nº. 

92.790/86 e pelo Regimento Interno do Órgão; 

 

CONSIDERANDO a responsabilidade do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 

1ª Região como personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa e financeira, 

constituindo uma Autarquia Federal, criada pelo art. 12 da Lei nº 7.394/1985; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 14, do Regimento Interno do Conselho Regional de 

Técnicos em Radiologia da 1ª Região, quanto à necessidade de cuidar do andamento dos serviços do 

Órgão;  

 

CONSIDERANDO princípio da previsibilidade que deve imperar na Administração Pública 

tanto para atos de gestão internas quanto para atos de gestão que afete a sociedade; 

 

CONSIDERANDO PORTARIA MGI Nº 3.814, DE 17 DE JULHO DE 2023 Estabelece 

orientações aos órgãos e entidades integrantes da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional, acerca do expediente nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do 

Mundo Feminina da FIFA 2023; 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º Não haverá expediente até  13 horas nas seguintes datas em virtude de jogo da Seleção 

Brasileira  Feminina de na Copa do Mundo . 

 

I. 24/07/2023 Segunda Feira; 

II. 02/08/2023 Quarta Feira; 

 

Art. 2º No caso das datas para oitavas, quartas e semifinal, caso a Seleção se classifique e os 

jogos sejam no horário de expediente, será adotado o mesmo critério de despensa.    

       Brasília, DF, 18 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 
TR. UBIRATAN GONÇALVES 

FERREIRA 

Diretor Interventor Presidente do CRTR/1ª 

Região 

PORTARIA CONTER Nº 140, DE 6 DE 

JUNHO DE 2023 

 

 TR. ROGÉRIO FONTENELE TEMOTEO 

FILHO 

Diretor Interventor Secretario  do CRTR/1ª 

Região 

PORTARIA CONTER Nº 140, DE 6 DE 

JUNHO DE 2023 

 

http://www.crtr01.org.br/
mailto:crtrdf@gmail.com

		2023-07-19T16:45:57-0300
	UBIRATAN GONCALVES FERREIRA:52394506172


		2023-07-19T16:46:08-0300
	ROGERIO FONTENELE TEMOTEO FILHO:01092158189




